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Resumo: O presente versa acerca da Responsabilidade Civil do Estado em se tratando de prisão 

ilegal decorrente de erro do ente estatal. Para tal, foi feita uma breve análise do conceito e do 

histórico da liberdade como um direito, bem como da sua possibilidade de cerceamento em prol 

do coletivo. Sendo assim, cabe salientar que a possibilidade da pena de prisão, tão comum em 

nossos dias, é dependente das normas pré estabelecidas no ordenamento jurídico, sendo que sua 

inobservância pode acarretar uma prisão ilegal, o que faz surgir para o lesado a possibilidade 

de demandar uma indenização do Estado. Como metodologia foi-se utilizado artigos científicos, 

livros e a própria legislação como base de pesquisa. 
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Introdução 

 

O direito à liberdade pessoal é natural ao homem e é amplamente assegurado pela constituição 

Federal brasileira, que além de dispor do direito à liberdade, também assegura garantias para 

sua aplicação. 

 

Entretanto, mesmo sendo a liberdade um direito fundamental, às vezes se torna necessário 

restringi-la, tendo em vista o bom convívio social. Sendo assim, em determinadas situações 

cabe ao Estado, em nome a sociedade, exercer seu poder para limitação da liberdade, haja vista 

a paz social. 

 

Todavia, como o Estado também é passível de cometer erros, frequentemente surgem situações 

em que a necessidade de agir rapidamente, faz com que o Estado opere de maneira indevida, 

ocorrendo assim abusos e restrição indevida da liberdade, sendo essas situações em que a pessoa 

atingida sofre danos. 
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Uma vez que o regime democrático de Direito brasileiro impõe ao Estado submissão as normas 

por ele estabelecidas, este se torna um ente de direitos e deveres, dotado de personalidade 

jurídica, assim, não sendo inatingível. 

 

A importância deste trabalho baseia-se nos erros ocorridos no que diz respeito as prisões ilegais, 

o que caracteriza injustiça e vai contra o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento 

básico da Constituição Federal de 1988, além de ir contra o status libertatis do cidadão. 

 

Por fim, cabe salientar que o conteúdo aqui presente divide-se nos pontos centrais do tema, 

sendo estes: a liberdade; a pena de prisão; a responsabilidade civil do Estado; e a 

responsabilidade do Estado especificamente nos casos de prisão ilegal.  

 

1. Liberdade 

1.1 Conceito e Evolução Histórica 

 

“Faculdade natural que permite à pessoa fazer o que quer, nos limites da lei, da moral e dos 

bons costumes, respeitados os direitos de cada um.” (GUIMARÃES, 2015, p. 194). Este é o 

conceito de liberdade segundo o dicionário universitário jurídico. 

 

A liberdade, essencial ao ser humano, hoje é considerada direito fundamental, sendo assim, 

cabe analisar seu histórico até ser reconhecida como tal. 

 

Sua origem etimológica vem do latim, libertas, e na filosofia possui como principais conceitos 

os seguintes: 

 
No kantismo, a total autonomia, independente de limitações. Kant define a 

liberdade como a escolha de si próprio. 

No marxismo, a disposição das classes de satisfazer suas necessidades 

materiais e de organizar a sociedade, transformando-a em seu próprio 

benefício. 

No empirismo, a capacidade que cada indivíduo tem de autodeterminação, de 

conciliar autonomia e livre-arbítrio com os diversos condicionamentos 

naturais. (MICHAELIS, 2018?, n.p)  

 

Sendo assim, em linhas gerais, a liberdade pode ser definida como a autodeterminação da 

pessoa humana, sendo que esta é inerente a sua própria natureza. 

 

O reconhecimento da liberdade individual como um direito a ser protegido, surgiu em 1215, na 

Inglaterra, marco inicial em que o Estado começa a renunciar de seu totalitarismo em favor dos 

homens, através da Carta Magna do rei João sem Terra.  

 

Além desta, pode-se destacar a Declaração de Direitos do Povo da Virginia, de 1776, bem como 

a Declaração Francesa, de 1789, como documentos relevantes ao início do respeito a liberdade 

como direito fundamental. (FERRARESE, 2019). 
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Vale ressaltar que a declaração francesa foi fruto da Revolução cujo lema liberdade, igualdade, 

fraternidade, já demonstrava o desejo de nascimento de tal direito pelo povo. (BOBBIO, 2004) 

 

Ademais, atualmente, o direito à liberdade possui patamares universais, sendo positivado na 

maior parte dos ordenamentos jurídicos. Diante de sua dimensão, o direito à liberdade foi 

reconhecido na Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 3°, onde: “Todo 

indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.” Além disso, igualmente, a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em seu artigo 7°, item 1, proclama que: “Toda 

pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.”  

 

No Brasil, o princípio da liberdade é disposto desde sua primeira carta constitucional, de 1824, 

onde trazia os seguintes dizeres: 
 

Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Políticos dos Cidadãos 

Brazileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a 

propriedade, é garantida pela Constituição do Império, pela maneira seguinte. 

VIII. Ninguém poderá ser preso sem culpa formada, excepto nos casos 

declarados na Lei; e nestes dentro de vinte e quatro horas contadas da entrada 

na prisão, sendo em Cidades, Villas, ou outras Povoações próximas aos 

logares da residencia do Juiz; e nos logares remotos dentro de um prazo 

razoável, que a Lei marcará, attenta a extensão do território, o Juiz por uma 

Nota, por elle assignada, fará constar ao Réo o motivo da prisão, os nomes do 

seu accusador, e os das testermunhas, havendo-as. 

IX. Ainda com culpa formada, ninguém será conduzido á prisão, ou nella 

conservado estando já preso, se prestar fiança idonea, nos casos, que a Lei a 

admitte: e em geral nos crimes, que não tiverem maior pena, do que a de seis 

mezes de prisão, ou desterro para fóra da Comarca, poderá o Réo livrar-se 

solto. 

Além de estar disposto no Código de Processo Penal de 1832 a instituição da ordem de habeas 

corpus, em seu art. 340, onde: “Todo o cidadão que entender, que elle ou outrem soffre uma 

prisão ou constrangimento illegal, em sua liberdade, tem direito de pedir uma ordem de - 

Habeas-Corpus - em seu favor.” 

 

Atualmente, o Brasil através de sua Constituição Federal, consagra-se como um Estado 

Democrático de Direito, dessa forma, uma de suas principais características é o respeito às 

garantias e direitos individuais, expresso principalmente pelo direito à liberdade. Sendo assim, 

como bem pontuam Mendes e Branco, “Esse objetivo há de erigir-se como o pilar ético-

jurídico-político da própria compreensão da Constituição.” (2019, p. 194) 

 

Inserido no título II da Constituição Federal cujo nome, dos direitos e garantias fundamentais, 

já ilustra sua importância, está a “...inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

segurança e propriedade.” (grifo nosso). Dessa forma, trata-se de bem irrenunciável que deve 

ser preservado a todos os indivíduos. 
 

1.2 Possibilidades de Restrição da liberdade pessoal pelo Estado 
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A liberdade individual da pessoa física, ainda que um direito fundamental, não é absoluto, e, 

portanto, pode sofrer restrições. Dessa forma, cabe ao Estado limitar esse direito, tendo como 

base o que é melhor para a sociedade como um todo. 

 

Conforme o italiano Beccaria aponta quando leciona sobre o direito do estado de punir, “só a 

necessidade constrange os homens a ceder uma parte de sua liberdade”. (1999, p. 28) 

 

Sendo assim, só é colocado no repositório público o mínimo necessário para induzir os demais 

a defender sua liberdade. Assim, “Todo exercício do poder que se afastar dessa base é abuso e 

não justiça; é um poder de fato e não de direito; é uma usurpação e não mais um poder legítimo.” 

(BECCARIA, 1999, p 28) 

 

E completa o raciocínio, expondo de onde surge o direito do estado de punir,  
 

Eis, então, sobre o que se funda o direito do soberano de punir os delitos: sobre 

a necessidade de defender o depósito da salvação pública das usurpações 

particulares. Tanto mais justas são as penas quanto mais sagrada e inviolável 

é a segurança e maior a liberdade que o soberano dá aos súditos. (BECCARIA, 

1999, p. 29)  

 

Dessa forma, constata-se que as penas privativas de liberdade, têm como princípio a liberdade 

e a segurança do conjunto, uma vez que se o indivíduo insulta o direito dos demais, é mister 

limitar seus direitos em prol do coletivo. 

 

Sendo assim, incumbe comento de Mendes e Branco de que “São frequentes – e aceitos – atos 

jurídicos em que alguns direitos fundamentais são deixados à parte, para que se cumpra um fim 

contratual legítimo” (2019, p. 210). Cabe salientar que a existência da possibilidade de 

interferência do Estado na vida do indivíduo através do direto penal, não significa que este deve 

ser utilizado como primado para resolução de conflitos, pelo contrário, conforme Nucci (2020), 

o direito penal é considerado a última ratio, ou seja, a última cartada do sistema legislativo 

quando se entende que não há outra solução viável para manter a paz social.  

 

Portanto, constata-se que a restrição da liberdade do indivíduo só poderá ser aplicada nos limites 

traçados pelo legislador e após o devido processo legal, o qual, conforme Mendes e Branco, 

possui como tópico essencial o “direito a não ser preso senão por determinação da autoridade 

competente e na forma estabelecida pela ordem jurídica” (2019, p.899), sendo assim a liberdade 

constitui-se como regra. 

 

2. Prisão 

 

Tendo em vista o breve estudo da pena de prisão, convém verificar o significado de pena, 

segundo Abbagnano, “pena é a privação ou castigo previsto por uma lei positiva para quem se 

torne culpado de uma infração.” (1998, p. 749) 

 

De acordo com Freud,  
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A vida humana em comum só se torna possível quando se reúne uma maioria 

mais forte do que qualquer indivíduo isolado e que permanece unida contra 

todos os indivíduos isolados. O poder desta comunidade é estabelecido como 

‘direito’, em oposição ao poder do indivíduo, condenado como ‘força bruta’. 

A substituição do poder do indivíduo pelo poder de uma comunidade constitui 

o passo decisivo da civilização. (1999, p. 49) 

 

Assim sendo, desde os tempos antigos já existiam “penas”, tendo em sua maioria um caráter 

divino, neste período por não existir ainda uma sociedade organizada ou um sistema penal, esta 

pena na realidade não passava de uma vingança, que não vinha apenas da vítima, podendo ser 

aplicada também por seus familiares ou tribos, muitas vezes causando guerras entre 

coletividades apenas pelo crime de um indivíduo. 

 

Com relação à pena de prisão, afora algumas experiências isoladas, foi a Igreja Católica, na 

Idade Média que passou a castigar monges infratores ao encarceramento, a fim de que se 

reconciliassem com Deus.  

 

Ademais, as chamadas prisões eram apenas utilizadas para manter os réus sob custódia evitando 

sua fuga até a aplicação de sua pena, estas sendo cruéis e infames, como tortura, açoites e até 

mesmo a pena de morte. 

 

É então a partir do século XVIII que surge a ideia da proporcionalidade da pena com o delito, 

bem como de aplicações de penas mais humanitárias. (RODRIGUES, 2019) 

 

Maquiavel, fundador da política como ciência, no seu livro o príncipe, entende que;  
 

Surge disso a seguinte discussão: é melhor ser amado que temido ou viceversa. 

Responder-se-á que é melhor ser ambas as coisas, mas como é difícil reuni-

las, ao mesmo tempo, é muito mais seguro ser temido que amado, quando se 

pode falhar em uma ou em outra, porque dos homens se pode dizer que, 

geralmente, são ingratos, volúveis, simulados ou dissimulados, covardes e 

gananciosos de ganhos e, enquanto lhes fizeres benefícios estão todos de teu 

lado, oferecendo-te o sangue, os bens, a vida, os filhos, como acima se disse 

quando a necessidade é dispensável. Quando, porém, a necessidade se 

avizinha, dirigem-se para outro lugar. E o príncipe, que se fiou apenas em 

palavras, não tendo tomado nenhum cuidado, arruína-se, porque as amizades 

que se adquirem por dinheiro e não por grandeza ou nobreza de alma, são 

compradas, com elas não se podendo contar no momento oportuno. E os 

homens tem menos respeito aos que se fazem amar do que se fazem temidos, 

porque o amor é conservado por um vínculo de obrigação, o qual se rompe 

por serem os homens maldosos em todo momento que quiserem, ao passo que 

o temor é alimentado pelo medo do castigo que nunca te abandona.(206, p. 

100-101) 

 

Apresenta assim, uma ideia de que o medo e a punição elevam a respeitabilidade. Em 

contraponto, Thomas More (2007), descreve a pena com a finalidade de reeducar e expõe suas 

preocupações quanto ao motivo do crime, que se atacados teriam mais eficácia de prevenção 
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do que a punição. More defende que os criminosos encarcerados possam ser liberados por bom 

comportamento, bem como, que os criminosos não violentos, prestem serviços comunitários, 

como formas de estímulo para a recuperação. 

 

Nota-se, portanto, que no regime penal adotado atualmente no Brasil há grande semelhança 

com os ideais de More. 

 

O princípio da necessidade do processo penal, se mostra um grande avanço na dicotomia entre 

a vingança e a pena, conforme Aury Lopes Junior,  
 

Não existe delito sem pena, nem pena sem delito e processo, nem processo 

penal senão para determinar o delito e impor uma pena. Assim, fica 

estabelecido o caráter instrumental do processo penal com relação ao Direito 

Penal e à pena, pois o processo penal é o caminho necessário para a pena. 
(2020, p. 45) 

 

Vale observar que o fundamental principal do estado democrático de direito encontra-se na 

dignidade da pessoa humana, esta que é garantida pelos direitos invioláveis, entre eles a vida. 

Conforme Nucci (2020), é natural que a restrição ou privação desses direitos somente se torne 

possível em caso de extrema necessidade de imposição da sanção penal, visando garantir bens 

essenciais ao homem. 

 

Verifica-se dessa forma que o direito brasileiro, em sua carta magna, mostra-se preocupado 

com os limites da restrição do direito à liberdade, pormenorizando suas regras e garantias com 

o intuito de não haver abusos estatais. 

 

2.1 Prisão Ilegal 

 

Cabe observar que a prisão ilegal viola a Constituição Federal, quando ela garante a “dignidade 

da pessoa humana” além de estabelecer em seu art. 5º que "todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade", 

e em seu inciso X, que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem", e 

"assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

 

Sendo assim, a prisão ilegal interfere nos direitos e garantias individuais, uma vez que não há 

um dos pressupostos de formalidade impostos pelo ordenamento jurídico, logo, qualquer prisão 

que não ocorra em flagrante delito ou com um mandado judicial se torna ilegal. (BAZZO, 2020) 

 

Se o fato ilegalmente praticado causa por si só constrangimentos ao cidadão inocente, quanto 

mais os danos causados pela permanência nos Distritos policiais. Como bem pontua o 

desembargador Sergio Pitombo:  
 

A prisão traz hoje, consigo risco de mal grave, perigo de lesão intensa. Sem 

esquecer a quebra da dignidade da pessoa humana. As celas, nos Distritos 

Policiais, tornaram-se jaulas obscenas e perigosas. Impossível ignorar o que 
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todos sabem e ninguém contesta... Aquém da grade, o tempo não se conta em 

dias, nem sequer em horas, porém, em minutos. Prisão é constrangimento 

físico, pela força ou pela lei, que priva o indivíduo de sua liberdade de 

locomoção. Prisão indevida, portanto, significa, antes de tudo, ilegalidade e 

invasão lesante do status dignitatis e libertatis. O dano moral, dela decorrente, 

é in re ipsa. Vale assentar: surge inerente à própria prisão. Dano que se mostra 

intrínseco, pois (Voto nº 6276, 1999, p. 5) 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Da mesma forma, a constituição federal tutela o direito a liberdade e da livre locomoção, e 

determina no seu art. 5º que: 
 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

 LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 

ilegalidade ou abuso de poder; 

 

Porém, mesmo com todos os dispositivos legais disponíveis no ordenamento jurídico brasileiro, 

muitos casos de prisão ilegal ainda ocorrem, principalmente quando se trata de prisões 

provisórias, assim nasce à discussão quanto a responsabilidade civil do Estado nas prisões 

indevidas.  

 

Assim, a Constituição Federal também ampara a indenização da prisão ilegal conforme regra 

contida em seu art. 37, § 6º, que explicita: "As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável no caso 

de dolo ou culpa". Nota-se que “agente” abrange todos que agem em nome do Estado.  

Ademais, quando a constituição prevê a indenização por erro judiciário e prisão além do tempo 

fixado, não exclui outras formas de indenização, uma vez que a razão que levou o constituinte 

a fixar as seguintes indenizações é a mesma que justifica a indenização por prisão ilegal, visto 

que ambas contrariam a liberdade física do individuo 

 

No mesmo sentido o Código de Processo Penal em seu art. 630, dispõe que se a parte requerer, 

poderá reconhecer o direito a uma justa indenização pelos prejuízos causados. Conforme 

Carvalho Filho (2020), tal instituto trata-se de revisão criminal, buscando a desconstituição da 

sentença que contenha erro judiciário, sendo assim, caso o indivíduo seja condenado por erro 

judiciário, ainda que de forma culposa do juiz, nasce o direito a reparação de danos a ser 

postulado perante o Estado. 

 

Dessa forma, nota-se que apesar não expressamente, o direito brasileiro assegura a indenização 

nos casos de prisão ilegal, posto que o direito à liberdade pessoal tem total proteção 

constitucional, assim, caso esse direito seja restringido sem a observância das normas previstas, 

ficará o Estado obrigado a indenizar pelos danos causados. 

 

3. Responsabilidade Civil do Estado 
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Inicialmente, cabe estabelecer uma conceituação do instituto da Responsabilidade Civil do 

Estado, conforme Celso Spitzcovsky bem conceitua, “trata-se de uma obrigação atribuída ao 

Poder Público de ressarcir os danos causados a terceiros, pelos seus agentes, quando no 

exercício de suas atribuições.” (2019, p. 644) 

 

Sendo assim, o código civil, em seu art. 186 dita que: “Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” Ponderando sobre este instituto, nota-se que o dano 

é pressuposto para sua caracterização, sendo que o dano nem sempre possui cunho patrimonial, 

podendo ser concebido na forma de dano moral. 

 

De acordo com Carvalho Filho (2020) como dano moral considera-se aquele em que é atingido 

a esfera interna e subjetiva do ofendido.  Desta forma, concerne analisar a evolução histórica e 

as diferentes teorias de responsabilidade estatal. 

 

3.1 Teoria da Irresponsabilidade 

 

Nesta fase que predominou no século XIX, a ideia que prevalecia era que o Estado não possuía 

qualquer responsabilidade pelos atos praticados pelos seus agentes. A frase que bem representa 

o pensamento tido nesta época absolutista é citada por Celso Spitzcovsky, qual seja: “The King 

can do no wrong (O Rei não pode errar jamais).” (2019, p. 648) 

 

Esta teoria não prevaleceu por muito tempo, uma vez que com o advindo Estado de Direito, a 

ideia de que o Estado era insuscetível de responsabilização parecida ilógico.  

 

3.2 Teoria da Responsabilidade Subjetiva 

 

Também conhecida como teoria da responsabilidade com culpa, esta fase relacionava a 

obrigação de indenizar do Estado com a culpa pela lesão causada. Celso Spitzcovsky (2019) 

apresenta três variantes que podem ser descritas como culpas, quais sejam: o serviço não 

funcionou; funcionou tardiamente ou funcionou de maneira defeituosa.  

 

Sendo assim, nesta teoria caberiam as hipóteses de responsabilidade resultantes de omissões da 

Administração; 

 

3.3 Teoria da Responsabilidade Objetiva 

 

Nesta fase, abandona-se como base o conceito de culpa e passa a ser adotado o nexo de 

causalidade como pressuposto. Sendo Assim, faz-se necessário a relação causa e efeito entre o 

fato e o dano. (SPITZCOVSKY, 2019) 

 

Carvalho Filho (2020) expõe que tal teoria resultou de proeminente processo de evolução, 

passando assim a conferir maior benefício ao lesado. Esta teoria subdivide-se em duas variantes, 

nomeadamente “risco integral” e “risco administrativo”. 

 

3.3.1 Risco Integral 
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Compreende a situação na qual o Estado responde por qualquer prejuízo causado a terceiros, 

não sendo possível acionar as chamadas atenuantes, quais sejam: caso fortuito, força maior ou 

culpa exclusiva da vítima ou de terceiros. (SPITZCOVSKY, 2019) 

 

3.3.2 Risco Administrativo  

 

Em contrapartida ao risco integral, tal modalidade não possui uma responsabilidade genérica e 

indiscriminada, sendo assim, este só responde pelos prejuízos que tiver causado a terceiros, 

podendo valer-se das atenuantes para ter a responsabilidade afastada. (CARVALHO FILHO, 

2020) 

 

4. Responsabilidade Civil do Estado no Direito brasileiro 

 

Historicamente, conforme Spitzcovsky (2019) o Brasil adotou diferentes teorias de 

responsabilidade civil. Na Constituição Federal de 1937, no art. 158, tratava sobre o tema da 

seguinte forma: “Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente com a Fazenda 

nacional, estadual ou municipal por quaisquer prejuízos decorrentes de negligência, omissão 

ou abuso no exercício dos seus cargos”. Percebe-se assim, a responsabilidade subjetiva e 

solidária entre o funcionário e a Fazenda Pública. 

 

Já na constituição de 1946, há uma responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas de direito 

público interno e em ação regressiva há a responsabilidade subjetiva para os funcionários, 

conforme dita o art. 194 da mesma: 
 

As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis 

pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a terceiros. 

Parágrafo único. Caber-lhes-á ação regressiva contra os funcionários 

causadores do dano, quando tiver havido culpa destes. 

 

Essa diretriz foi mantida pelas demais constituições, a começar pela de 1967. E inclusive 

atualmente esta disposta no art. 37, § 6º da CF/88, onde:  

 
As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa. 

 

Isto posto, os pressupostos atuais para a caracterização da responsabilidade são a ação atribuível 

ao Estado, dano causado a terceiros e o nexo de causalidade entre eles, além de o dano 

indenizável ser certo e real. (MENDES e BRANCO, 2019) 

 

5. Responsabilidade Civil do Estado nas prisões ilegais  

 

Com o avanço da ciência do Direito, o Estado já não é mais um poder absoluto que pode fazer 

tudo sem se responsabilizar pelos seus atos frente aos particulares. Dessa forma, modernamente, 
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o Direito admite ao Estado responder pelos seus danos. No direito brasileiro a previsão 

constitucional sobre o tema não é clara e objetiva, apesar de não desamparado, as leis em que 

se amparam tal responsabilização são genéricas. 

 

A prisão ilegal, além de confrontar a Constituição Federal, também entra em contraposição com 

inúmeros dispositivos do ordenamento jurídico brasileiro, entre eles o direito a liberdade, a 

honra, a imagem, bem como os princípios da presunção de inocência e da dignidade da pessoa 

humana. (BAZZO, 2020) 

 

Assim sendo, o fato de os casos de prisão ilegal não estarem expressamente dispostos na 

Constituição Federal, não descarta a responsabilidade do Estado nestes episódios, haja vista que 

a indenização por erro judiciário e prisão além do tempo se baseia nos mesmos princípios da 

prisão ilegal.  

 

Importa frisar que, embora não seja entendimento definido na jurisprudência, alguns pareceres 

já vêm sendo firmados no sentido de que o estado deve indenizar pelas prisões ilegais, como é 

o exemplo do seguinte julgado 

 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL – PRISÃO ILEGAL – MANDADO JÁ CUMPRIDO – 

DANO E NEXO DE CAUSALIDADE – REPARAÇÃO DEVIDA – 

QUANTUM PROPORCIONAL – RECURSO PROVIDO. O valor 

indenizatório do dano moral deve guardar correspondência com a gravidade 

objetiva da lesão, as circunstâncias em que se deu o fato e as condições 

econômicas das partes, sendo a hipótese de sua majoração.(TJ-MS - APL: 

08100669720178120002 MS 0810066-97.2017.8.12.0002, Relator: Des. 

Julizar Barbosa Trindade, Data de Julgamento: 27/05/2019, 2ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 28/05/2019) 

 

Cabe ressaltar, que se entende por ilegal, não apenas a condenação injusta que já possuiu 

trânsito em julgado, mas sim qualquer privação de liberdade inadequada. Ademais torna-se 

relevante citar a súmula vinculante nº 11, onde:  

 
Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 

fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou 

de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 

responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 

nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 

responsabilidade civil do Estado. 

 

Nota-se que a responsabilidade civil é desassociada das demais responsabilidades, 

administrativa e penal, sendo possível que haja responsabilização nas três esferas, uma não 

prejudicando a outra. Como Carvalho Filho (2020) ressalta, a indenização também possui 

caráter dubio, uma vez que deve abranger aquilo que o prejudicado perdeu (dano emergente), 

bem como aquilo que deixou de ganhar (lucros cessantes). 
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Logo, o Superior Tribunal de Justiça, através da súmula nº 37, dispõe: “são cumuláveis as 

indenizações, por dano material e dano moral oriundos do mesmo fato.”    

 

Daniela Araújo (2019), cita algumas das consequências causadas por uma prisão ilegal exercida 

pelo Estado, o tempo e emprego perdidos, imagem manchada, falta de convívio com pessoas 

de sua familiaridade e o trauma mental e moral são apenas algumas. Sendo assim, é inequívoca 

a existência do dano moral, cabendo ao ao juiz, conforme artigos 954 e 953 do Código Civil, a 

fixação dos danos materiais caso estes não puderem ser comprovados pelo prejudicado.  

 

Dessarte, em regra, o Estado responderá pela prisão indevida com pagamento de danos morais 

e materiais a vítima, cabe salientar que só serão plausíveis de indenização as prisões realmente 

ilegais, não sendo cabível nos casos de prisão provisória lícitas que resultam em absolvição. 

 

Considerações Finais   

 

Diante de todo o exposto nos tópicos acima abordados, torna-se compreensível que, apesar de 

a liberdade ser um direito natural, humano e fundamental, não é absoluto, sendo assim há 

possibilidade de restrição por parte do Estado, tendo em vista o bem estar social.  

 

Com efeito, este deverá ser feito apenas em conformidade com o ordenamento legal vigente, 

apura-se que no ordenamento jurídico brasileiro, a liberdade só poderá ser limitada com 

decretação de prisão provisória ou com mandado judicial. 

 

Porém, nesse processo podem ocorrer erros por parte do Estado, com abusos e prisões indevidas 

e ilegais, dessa forma indo contra as garantias fundamentais que são base da Constituição, sendo 

o principal princípio atacado a dignidade da pessoa humana, logo trazendo danos a vítima, estes 

podendo ser de natureza moral e material.  

 

Desta maneira, ainda que não expressamente, mas de forma genérica, a Constituição possui 

dispositivos que responsabilizam o Estado por esse erro, cabendo indenização ao particular 

pelos danos morais sofridos, bem como pelos danos materiais, estes na medida que sobrevierem 

ao ofendido, ou equitativamente conforme as circunstâncias do caso. 

 

Deste modo, ressalta-se que a teoria adotada no Brasil é da responsabilidade civil objetiva, na 

qual se faz necessário o nexo causal entre a conduta do agente estatal com o dano causado ao 

indivíduo, sendo a culpa irrelevante. 
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